
PREFEITURA DO MUNICíPIO DE AMBRICO BRASlLIENSE· 

LEI }tº 488 

De 26 de Outubro de 1.983 

Dispõe sobre a elevação da alíquota para 
cobrança das TAXAS DE SERVIÇOS URBANOS. 

O :PREFEITO DO ~.mlITC:fPIO DE A1TIfRICO BRASILIENSE, Estado de 
são ~ulo, de acordo com o que decretou a câmara Municipal, em sessão 
Ordinária_ de 17 de Outubro do corrente ano, ~promulga a seguinte Lei: 

Artigo 12 - Fica elevada a partir de 12 de Janeiro de 1984, 
par~ até 30% (trinta por cento), a alíquota de cobrança dao taxas de 
Serviços Urbanos, previstas no Artigo 249, da Lei n2 45, de 20 de De
zembro de 1.966 (CÓdigo Tribut~io Municipal), que será aplicadO so
bre o valor da Unidade Fiscal (UF.). 

l'ar:igrafo l1nico - A fixação da alíquota até o limite perm.! 
tido, ser~ procedida por decreto do Executivo, no inIcio de cada exe! 
cicio. 

Artigo 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pub11 
cação, revogadas as disposições em contrário, e, em especial, a Lei: 
n2 399, de 03 de Dezembro.de 1.980. 

Prefeitura Ko Município de Am~rico Brasiliense, aos 26 dias do mês de 
Outubro de 1.983(Hum mil novecentos e oitenta e três). 
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Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal na data supra. 
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Registrad8 ~s fls. 114 do livro competente nQ 4 (quatro). 


